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Processo Administrativo nº 43/2024    

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS OU EMPRESAS 

DE PEQUENO PORTE (LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006) 
 

Torna-se público que o Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região, por meio da Coordenadoria de 

Material e Logística, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento de menor preço, na 

hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente operação consiste na aquisição de livros técnicos e jurídicos, por 

dispensa de licitação, conforme as especificações e condições deste Termo de Referência 

(TR) e seus anexos, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

1.2. O objeto da presente contratação, por sua natureza, caracteriza-se como bens e serviços 

comuns conforme parágrafo único do art. 6º, inc. XIII, da Lei nº 14.133/ 2021, uma vez que 

pode ser especificado de forma objetiva conforme usualmente praticado pelo mercado. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica dar-se-á mediante Sistema de Dispensa 

Eletrônica, integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet 4.0. 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do 

Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo 

Federal, para acesso ao sistema e operacionalização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 

Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 

autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. Que não atendam às condições deste Termo de Referência e seus anexos; 

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

c) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
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15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista 

2.2.3.1. Aplica-se o disposto na alínea “a” também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

2.3. A participação nesta Contratação é exclusiva para microempresas (MEs) ou empresas de 

pequeno porte (EPPs) que atenderem a todas as exigências constantes deste Termo de 

Referência e seus anexos, nos termos do art. 49, inciso IV e do art. 48, inciso I da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica dar-se-á com o cadastramento 

de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do 

objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

3.4. No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

no fornecimento do produto. 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de fornecer o material, em quantidade e qualidade adequada à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.6. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la 

ou modificá-la. 
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3.7. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” 
em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  

3.7.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.7.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49; 

3.7.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Termo de Referência e 

seus anexos; 

3.7.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.7.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 

3.7.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal. 

3.8. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor 

final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço). 

3.8.1. Feita essa opção, os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 

respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre 

lances previsto neste Termo de Referência.  

3.8.2. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na 

forma da seção respectiva deste Termo de Referência. 

3.8.3. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 

desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

3.8.4. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do 

certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente 

enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte 

deste Termo de Referência. 

3.9. Os pedidos de esclarecimentos efetuados pelas empresas interessadas em participar do 

certame devem ser enviados à Coordenadoria de Material e Logística, até 2 (dois) dias úteis 

antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o e-mail 

compras@trt24.jus.br, devendo ser informado o número desta Dispensa Eletrônica. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos no sistema eletrônico, a sessão pública será 

automaticamente aberta para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo também automaticamente encerrada no horário de 

finalização de lances. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  

4.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
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4.4. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 

sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Termo 

de Referência. 

4.5. O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 5% 

(cinco por cento). 

4.6. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.7. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.8. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.9. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificação. 

4.9.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 

aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 

compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.4.1. contiver vícios insanáveis; 

5.4.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Termo de 

Referência ou em seus anexos; 

5.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 
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5.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Termo de 

Referência ou seus anexos, desde que insanável. 

5.5. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou 

menor lance que: 

5.5.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta.   

5.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no 

objeto. 

5.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.9. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

5.10. A empresa que apresentar o menor preço para o item, somente terá a proposta aceita 

caso apresente sua proposta detalhada, conforme Modelo de Proposta constante no 

Anexo I deste Termo de Referência. 

5.11. A proposta final ofertada deverá, obrigatoriamente, referir-se as edições solicitadas ou 

as mais atualizadas, existentes em circulação na data da proposta. 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, iniciar-se-á a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Termo de Referência.  

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação são os que constam dos subitens 

abaixo e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances, nos 

termos do art. 20 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67, de 8 de julho de 2021. 

6.1.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

6.1.2. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

6.1.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
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mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros:   

 a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

6.3. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br). 

6.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 

seu sócio majoritário, por força do Artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que  prevê, dentre as 

sanções  impostas  ao  responsável  pela  prática  de  ato  de  improbidade  administrativa,  

a proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público,  inclusive  por  intermédio  de  pessoa  

jurídica  da qual seja sócio majoritário. 

6.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;  

6.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros;  

6.4.3. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação; 

6.4.4. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação 

6.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada 

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.5.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.5.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Termo de Referência e já apresentados, 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da 

Administração, sob pena de inabilitação. 

6.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

6.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício. 

6.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Termo de Referência. 

6.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 

ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do 

objeto e as condições de habilitação 

6.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7. DA CONTRATAÇÃO 

7.1. A empresa vencedora deverá encaminhar o recibo da nota de empenho, devidamente 

assinado e preenchido, no prazo de 2 (dois) dias úteis após ser transmitida pelo TRT. 

Em caso de descumprimento, reserva-se à Administração o direito de optar pela adjudicação 

às demais proponentes, obedecendo-se à ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação 

das sanções previstas no subitem 19.3.3 e 19.3.4. 

7.1.1. O prazo previsto para aceitação da nota de empenho poderá ser prorrogado, se 

solicitado dentro do prazo estipulado no subitem 7.1, 1 (uma) vez, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.2. O Aceite da Nota de Empenho, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de 

que: 

7.2.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.2.2. A CONTRATADA se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Termo 

de Referência e seus anexos; 

7.2.3. A CONTRATADA reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.3. A contratação terá início a partir do recebimento da nota de empenho pela empresa 

vencedora e vigorará até o recebimento definitivo do objeto. 

7.4. Durante a vigência da contratação será permitida a fusão, a cisão, a incorporação, a 

alteração da razão social, desde que sejam mantidas as condições estabelecidas na 
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contratação original, sem prejuízo às responsabilidades contratuais e legais decorrentes da 

sua execução. Devendo a CONTRATADA encaminhar cópia autenticada do registro da 

alteração no respectivo órgão, observadas as condições a seguir: 

7.4.1. No caso de alteração que possa repercutir na execução do contrato, a 

CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE cópia autenticada do 

referido instrumento, no prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos, a contar 

do competente registro, sob pena de aplicação das sanções legais cabíveis, 

previstas neste instrumento para os casos de inexecução parcial; 

7.4.2. No caso de fusão, cisão e incorporação, comprovar as mesmas qualificações 

exigidas para fins de habilitação, no prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos, 

a contar do registro das alterações, sob pena de rescisão contratual e aplicação 

das penalidades decorrentes da inexecução total. 

7.5. Em atenção aos arts. 2º inc. VI, e 3º da Resolução CNJ nº 7/2005, com redação dada pelas 

Resoluções CNJ nº 9/2005 e 229/2016, é vedada a contratação, manutenção, aditamento ou 

prorrogação de contrato, inclusive de prestação de serviços, com empresa que tenha ou 

venha ter em seu quadro societário, ou ainda que tenha ou venha a contratar empregados 

que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício 

de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, 

chefia e assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao CONTRATANTE. 

7.6. É vedada, também, a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de 

serviços com empresa que tenha entre seus empregados colocados à disposição dos 

Tribunais para o exercício de funções de chefia, pessoas que incidam na vedação dos arts. 

1º e 2º da Resolução CNJ nº 156/2012. 

7.7. De acordo com a Resolução CSJT nº 310, de 24 de setembro de 2021, a CONTRATADA 

deve comprovar, como condição prévia à contratação e durante a vigência contratual, sob 

pena de rescisão contratual, o atendimento das seguintes condições: 

7.7.1. Não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando 

trabalhadores em condições análogas às de escravo, instituído pela Portaria 

Interministerial MTPS/MMIRDH nº 04/2016. 

7.7.2. Não ter sido condenada, a contratada ou seus dirigentes, por infringir as leis de 

combate à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho 

escravo, em afronta ao previsto:  Nos artigos 1º, 3º (inciso IV), 7º (inciso XXXIII) e 

170 da Constituição Federal de 1988; Nos Artigo 149, 203 e 207 do Código Penal 

Brasileiro; No Decreto n° 5.017/2004 (promulga o Protocolo de Palermo); Nas 

Convenções da OIT nº 29 e nº 105; No Capítulo IV do Título III (Da Proteção do 

Trabalho do Menor) do Decreto-Lei nº 5.452/1943 (CLT); Nos arts. 60 a 69 da Lei nº 

8.069/1990 (ECA), que trata do Direito à Profissionalização e à Proteção no 

Trabalho; No Decreto nº 6.481/2008, o qual trata da proibição das piores formas de 

trabalho infantil e ação imediata para sua eliminação. 

7.7.3. O atendimento aos itens 7.7.1 e 7.7.2 poderá ser demonstrado mediante auto 

declaração colhida diretamente através do sistema “Compras.gov.br” ou pelo envio 
do Anexo III. 

8. DA SUSTENTABILIDADE 

8.1. Em atendimento ao disposto na Resolução CSJT nº 310/2021, que aprovou o Guia de 
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Contratações Sustentáveis da Justiça do Trabalho, por ocasião da contratação e durante a 

execução do serviço, os seguintes critérios de sustentabilidade: 

8.1.1. A CONTRATADA deverá cumprir, se for o caso, o quantitativo mínimo previsto no 

art. 93 da Lei nº 8.213/1991, que estabelece que a empresa com 100 (cem) ou mais 

empregados está obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por 

cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas com deficiência; 

8.2. A comprovação dos critérios de sustentabilidade definidos acima poderá ser feita mediante 

apresentação de certificação emitida por instituição pública oficial OU declaração conforme 

modelo no Anexo II OU mediante consulta à Certidão do Ministério do Trabalho e Emprego, 

disponível no link: http://cdcit.mte.gov.br/inter/cdcit/emitir.seam?cid=1117299. 

8.3. Em cumprimento às disposições contidas no art. 116 e inciso IX do art. 137, todos da Lei nº 

14.133/2021, a empresa deverá manter, durante a toda a contratação, as condições 

previstas nos subitens 8.1.1, devendo a CONTRATADA, em caso de alterações de suas 

condições, informar imediatamente ao Fiscal da contratação. 

9. DO PRAZO DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

9.1. A entrega do produto deverá ser efetuada no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

consecutivos, a contar da data do recebimento da Nota de Empenho, no horário das 

10h às 16h, em dias úteis da Justiça do Trabalho, no Almoxarifado do TRT-24ª Região, 

localizado na Rua Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira nº 208, Jardim Veraneio 

(Parque dos Poderes), em Campo Grande/MS, telefone (0xx67) 3316-1826/1830. 

9.2. Em caso de vencimento do prazo de entrega ocorrer em final de semana ou feriado, ficará 

automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil subsequente. 

9.3. Devido à impossibilidade da entrada de caminhões de médio e grande porte na área interna 

da sede deste Tribunal (estacionamento), recomendamos que as entregas sejam realizadas 

em caminhões de pequeno porte ou caminhonete.  A altura máxima permitida para acesso 

ao pátio do estacionamento do prédio-sede deste Tribunal é de 3,5m (três metros e 

cinquenta centímetros). 

9.4. A CONTRATADA responderá por quaisquer prejuízos que ocorrerem até a entrega do objeto 

no endereço acima. 

9.5. Eventual pedido de prorrogação do prazo de entrega somente poderá ser aceito, mediante 

prévia solicitação escrita, apresentada no prazo de entrega do bem, devidamente 

acompanhada de documentos comprobatórios dos motivos alegados, podendo a solicitação 

ser encaminhada por e-mail, mas exclusivamente ao endereço fornecido pelo Gestor/Fiscal 

do contrato, sem prejuízo da apresentação dos originais no prazo estabelecido. 

9.5.1. A apresentação de solicitação escrita e documentos comprobatórios com a 

utilização de e-mail não exime a CONTRATADA de protocolizar os originais (em 

papel), no prazo de até 5 (cinco) dias depois do término do prazo legal. 

9.6. O recebimento provisório, a cargo do Fiscal do contrato, dar-se-á na data da efetiva entrega 

do produto.  

9.7. Na hipótese de recusa parcial ou total do recebimento, a CONTRATADA deverá efetuar a 

substituição, sem prejuízo da observância do prazo inicial estabelecido para a entrega e da 

aplicação de sanções contratuais ou legais cabíveis. 

9.8. O recebimento definitivo dar-se-á pelo Gestor do contrato, no prazo de 2 (dois) dias uteis 

http://cdcit.mte.gov.br/inter/cdcit/emitir.seam?cid=1117299
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do recebimento provisório. A liquidação da nota fiscal deverá ocorrer na mesma data do 

recebimento definitivo 

9.9. O prazo estabelecido para a entrega do objeto ficará suspenso durante todo o período de 

análise e verificação pelo Fiscal do Contrato. 

9.10. O produto deverá ser novo, sem uso anterior, e entregue em embalagem do fabricante, 

devidamente lacrada. No momento da entrega, caso seja constatada a inobservância do 

disposto neste subitem, o objeto será recusado, devendo a contratada substituí-lo, sem 

prejuízo do prazo estabelecido para a entrega e da aplicação das sanções contratuais e 

legais cabíveis. 

9.11. O produto deverá ser entregue na totalidade do item constante na nota de empenho, salvo 

nos casos de superveniência de fato excepcional ou imprevisível, alheio à vontade da 

contratada, solidamente justificado e demonstrada a causalidade entre o fato alegado e a 

impossibilidade de cumprimento do estabelecido neste, por meio de documentos 

comprobatórios hábeis. 

9.12. Eventual recusa no recebimento do produto não exime a CONTRATADA de efetivar a 

entrega no prazo inicial estabelecido. 

10. DOS DEVERES DO CONTRATANTE  

10.1. Incumbe ao CONTRATANTE: 

10.1.1. Informar à CONTRATADA, após a expedição da nota de empenho, o nome do 

Fiscal da Contratação, o telefone e endereço de e-mail para contato; 

10.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com os termos da proposta apresentada e do Termo de Referência; 

10.1.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA, referentes ao objeto da contratação, no prazo de 2 (dois) dias 

úteis; 

10.1.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Termo de 

Referência, após a liquidação da respectiva nota fiscal/fatura; 

10.1.5. Fiscalizar a execução da contratação, bem como as obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, por meio de servidor denominado fiscal do contrato. 

10.1.6. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em 

especial, aplicação de sanções e alterações. 

11. DOS DEVERES DA CONTRATADA 

11.1. Incumbe à CONTRATADA: 

11.1.1. Cumprir integralmente os termos da proposta, as obrigações, os prazos e demais 

condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

11.1.2. Cumprir as medidas de segurança, conforme legislação em vigor. 

11.1.3. Manter, durante todo o período de vigência da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e de qualificação 

exigidas na contratação, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas 

neste Termo de Referência; 

11.1.4. Comunicar formalmente, por escrito e em via impressa, qualquer alteração do 
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domicílio empresarial; 

11.1.5. Informar por escrito quaisquer alterações de telefone (fixo ou celular) e de e-mail da 

empresa, sendo que facultativamente esta informação poderá ser feita por meio 

eletrônico (e-mail, SMS ou Whatsapp) encaminhado exclusivamente ao endereço 

de e-mail ou telefone indicados pelo Gestor ou Fiscal do contrato; 

11.1.6. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE 

ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus 

representantes/empregados, ou ainda por infrações à legislação em vigor, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver 

sujeita; 

11.1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27 da Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

11.2. Considerar-se-á válida e eficaz a correspondência enviada ao último endereço da 

CONTRATADA informado oficialmente e, em eventual devolução de correspondência, a 

fluência do prazo terá início a partir do primeiro dia útil subseqüente da fracassada tentativa 

de entrega, pelos Correios, da correspondência. 

12. DAS VEDAÇÕES À CONTRATADA 

12.1. É expressamente vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. Contratar servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE, durante 

a vigência deste contrato. 

12.1.2. Realizar publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização do 

CONTRATANTE. 

12.1.3. Subcontratar, no todo ou em parte, a execução do objeto deste contrato. 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas inerentes à presente contratação correrão à conta do orçamento do 

CONTRATANTE, no Programa de Trabalho 02.122.0033.4256.0054 (Apreciação de Causas 

na Justiça do Trabalho), sendo na categoria econômica nº 3 (Materiais de Consumo 

Diversos) sob item SIGEO-JT nº 151252024000085 E nº 4 (Equipamentos e Materiais 

Permanentes Diversos), sob o item SIGEO-JT nº 151252024000143 e nº 151252024000141. 

14. DO PREÇO MÁXIMO 

14.1. O valor máximo a ser pago por este Tribunal para a presente contratação é de R$ 16.112,68 

(dezesseis mil, cento e doze reais e sessenta e oito centavos) observando-se o preço 

unitário e total pormenorizado na tabela a seguir, sob pena de desclassificação. 
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Item Qtd. Unidade Discriminação 
ISBN Valor Máximo 

Unitário 
Valor Máximo 

Total 

1 1 unid. 
Manual de Técnicas e Procedimentos Policiais 
- Marcos Vinícius Souza de Souza - Editora 
Sapiens - 1ª ed. - 2012 

9788561321536 
66,00 66,00 

2 1 unid. 
Anotações sobre a Doutrina Policial − Balística 
- Luiz  Gaspar R. Mariz - Editora Biblioteca 
Nacional - 1ª ed. - 2020 

9786500509311 
223,45 223,45 

3 1 unid. 
Anotações Sobre a Doutrina Policial − Vol. 1 – 
Aspectos Operacionais - Rodrigo Ferreira - 
Editora Clube de Autores - 1ª ed. - 2019 

9786590113009 
69,86 69,86 

4 1 unid. 
Curso de Uso Diferenciado da Força - Eduardo 
Maia Betini e Claudia Tereza Sales Duarte - 
Editora Ícone - 1ª ed. - 2017 

9788527412117 
83,00 83,00 

5 1 unid. 
Si Vis Pacem - José Eleutério - Editora Clube 
de Autores - 1ª - 2020 

9786586917062 63,26 63,26 

6 1 unid. 

Sistema de Gerenciamento de Incidentes e 
Crises - Wanderley Mascarenhas de Souza e 
Márcio Santiago Higashi - Editora Ícone - 1ª - 
2021 

9786586179033 

90,55 90,55 

7 1 unid. 
ATIRE BEM – Fundamentos Detalhados do 
Tiro de Pistola - Rodrigo Menezes - Editora 
Clube de Autores - 1ª - 2022 

9786500436921 
90,01 90,01 

8 1 unid. 
Manual do Instrutor VCQB Protocolos de 
Combate Veicular - Marcelo Esperandio - 
Editora Millennium - 1ª - 2021 

9788576253860 
151,08 151,08 

9 1 unid. 
Autodefesa contra o Crime e a Violência: um 
guia para civis e policiais - Humberto Wendling 
- Editora Biblioteca Nacional - 1ª - 1900 

9788592445003 
93,49 93,49 

10 1 unid. 
MÉTODO RCS − Tiro de Combate e 
Sobrevivência Policial - Rogério Nogueira - 
Editora Do Autor - 3ª - 2021 

9786500153392 
161,22 161,22 

11 1 unid. 
Sobrevivência Policial: morrer não faz parte do 
plano - Humberto Wendling - Editora Clube de 
Autores - 1ª - 2021 

9788592445010 
140,92 140,92 

12 1 unid. 

Low Light Combat − Princípios, técnicas e 
teoria do combate em baixa luminosidade - F. 
Almeida - Editora UICLAP - 1ª - 2021 - ASIN 
B09827XKD5 

- 

123,98 123,98 

13 1 unid. Lanterna Tática - Eduardo Bettini - Editora 
Ícone - 2ª - 2021 

9786586179088 90,20 90,20 

14 1 unid. Balística Aplicada aos Locais de Crime - João 
Bosco Silvino Junior - Editora Millennium - 3ª - 

9786599037795 185,84 185,84 
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2021 

15 1 unid. 

Um Estudo Sobre o Movimento dos Projéteis 
Balísticos e sua Trajetória - Otaviano de 
Almeida Júnior - Editora Blucher Open Access 
- 1ª - 2017 

9788580392562 

53,00 53,00 

16 1 unid. Inteligência Policial Judiciária - Romano Costa 
- Editora Brasport - 1ª - 2019 

9788574529356 78,60 78,60 

17 1 unid. 
Inteligência e Investigação Criminal em Fontes 
Abertas - Alesandro Gonçalves Barreto e 
Emerson Wendt - Editora Brasport - 3ª - 2020 

9788574529578 
82,50 82,50 

18 1 unid. 
Investigação Criminal Tecnológica (Volume 1) - 
Higor Vinicius Nogueira Jorge - Editora 
Brasport - 1ª - 2018 

9788574528977 
80,55 80,55 

19 1 unid. 
Investigação Criminal Tecnológica (Volume 2) - 
Higor Vinicius Nogueira Jorge - Editora 
Brasport - 2ª - 2018 

9788574528991 
69,80 69,80 

20 1 unid. 
Investigação e Inteligência Policial - Marcelo 
Augusto Couto - Editora Nuria Fabris - 1ª - 
2015 

9788581750699 
64,17 64,17 

21 1 unid. 
Inteligência e Contrainteligência (Volume 2) - 
Araceli Martins Beliato e Herbert Gonçalves 
Espuny - Editora Editora Mizuno - 2ª - 2023 

9786555267044 
140,60 140,60 

22 1 unid. 

Guia de Entrevista Investigativa: uma 
Coletânea das Melhores Práticas para a 
Obtenção de Testemunhos e Declarações - 
Andre Paulo Maurmann e Maurício Viegas 
Pinto - Editora Ed. Pró− Consciência - 1ª - 
2020 

9786586485042 

83,60 83,60 

23 1 unid. 

Técnicas de Entrevista e Interrogatório - Felipe 
Pereira Melo,  Luiz Renato Blanchet e José 
Cesar de Bittencourt - Editora InterSaberes - 1ª 
- 2021 

9788522700141 

100,08 100,08 

24 1 unid. 

Atendimento Pré− hospitalar: Procedimentos 
Básicos e Especializados - Júlio César Batista 
Santana; Bianca Santana Dutra e Clayton Lima 
Melo. (organizadores) - Editora CRV - 1ª - 2018 

9788544416785 

534,15 534,15 

25 1 unid. Manual de Atendimento Pré−Hospitalar (APH) - 
Thays Freire - Editora Sanar - 2ª - 2021 

9786587930978 160,56 160,56 

26 1 unid. 

Atendimento Pré− hospitalar: Treinamento da 
Brigada de Emergência do Suporte Básico ao 
Avançado - Márcia Vilma G. de Moraes - 
Editora Érica - 1ª - 2010 

9788576140672 

123,94 123,94 

27 1 unid. Atendimento Pré−hospitalar e Múltiplas 
Vítimas/Catástrofes: Desastres − Enchentes − 

9788588656680 206,80 206,80 
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Deslizamentos − Tornado − Furacão − 
Terrorismo - Luiz Henrique Horta Hargreaves; 
Rodrigo Assis Neves Dantas - Editora Águia 
Dourada - 1ª - 2016 

28 1 unid. 

AMLS − Atendimento Pré− hospitalar às 
Emergências Clínicas: Advanced Medical Life 
Support - National Association of Emergency 
Medical Technicians (NAEMT) - Editora Ed. 
Artmed (Português) - 3ª - 2022 

9786558820505 

401,30 401,30 

29 1 unid. 

PHTLS: Atendimento Pré− Hospitalar ao 
Traumatizado. - National Association of 
Emergency Medical Technicians (NAEMT) - 
Editora Ed. Artmed (Português) - 9ª - 2020 

9781284197501 

524,45 524,45 

30 1 unid. 

APH − Resgate − Emergência em Trauma - 
Júnia Shizue Sueoka; Carla Abgussen e Mario 
Fuhrmann Neto - Editora GEN Guanabara 
Koogan - 2ª - 2024 

9788595159723 

316,43 316,43 

31 1 unid. 

TECC: Atendimento Tático de Emergências - 
NAEMT National Association of Emergency 
Medical Technicians (Autor); Comitê de 
Trauma Brasileiro (Tradutor) - Editora Ed. 
Artmed - 2ª - 2022 

9781284237788 

163,67 163,67 

32 1 unid. 
Manual de Prevenção e Combate a Incêndios - 
Abel Batista Camillo Júnior - Editora Editora 
Senac São Paulo - 16ª - 2022 

9786555367744 
136,97 136,97 

33 1 unid. 
CLT organizada - Vólia Bomfim; Fabrício Lima; 
Iuri Pinheiro (organizadores) Editora Método - 
13ª - 2024 

9788530994280 
269,67 269,67 

34 1 unid. 
Curso de Direito Processual do Trabalho - 
Mauro Schiavi - Editora JusPODIVM - 20ª - 
2024 

9788544248621 
275,02 275,02 

35 1 unid. Curso de Direito do Trabalho - Henrique 
Correia - Editora JusPODIVM - 8ª - 2024 

9788544246030 278,02 278,02 

36 1 unid. 
Curso de Direito Processual Civil - Gustavo 
Felipe Barbosa Garcia - Editora JusPODIVM - 
4ª - 2024 

9788544247303 
183,34 183,34 

37 1 unid. 
Execução Trabalhista - Rafael Guimarães; 
Ricardo Calcini; Richard Wilson Jamberg - 
Editora Mizuno - 3ª - 2023 

9786555267563 
353,85 353,85 

38 1 unid. 

Análise Econômica das Licitações e Contratos 
- Marcos Nóbrega, Bradson Camelo, Ronny 
Charles L. de Torres - Editora FORUM - 2ª  - 
2024 

9786555186581 

142,05 142,05 

39 1 unid. Comentários à Lei de Licitações e 9786526002315 580,61 580,61 



4 

 

Contratações Administrativas  - Marçal Justen 
Filho - Editora Revista dos Tribunais  - 2ª  - 
2023 

40 1 unid. 

Planejamento Operacional das Contratações 
Públicas Conforme a Lei n. 14.133/2021 - 
Carlos Henrique Harper Cox - Editora 
JusPODIVM - 1ª - 2024 

9788544253045 

123,96 123,96 

41 1 unid. 

Contratos Administrativos na Nova Lei de 
Licitações – Teoria e Prática 2024 - Lindineide 
Oliveira Cardoso - Editora JusPODIVM - 2ª - 
2024 

9788544251270 

115,22 115,22 

42 1 unid. 
CLT comentada artigo por artigo - Ricardo 
Calcini, Abel Ferreira Lopes Filho, João José 
Da Fonseca - Editora Mizuno - 3ª - 2024 

9786555267716 
232,35 232,35 

43 1 unid. 

Código Civil comentado – Doutrina e 
Jurisprudência - Anderson Schreiber, Flávio 
Tartuce, José Fernando Simão, Marco Aurélio 
Bezerra e Mário Luiz Delgado - Editora 
Forense - 5ª - 2023 

9786559647293 

556,18 556,18 

44 1 unid. 
Curso de Direito Processual Civil – Volumes: 
1,2,3,4 e 5 - Fredie Didier Jr. et al - Editora 
JusPODlVM - 2024 

9788544248041 
9788544249161 
9788544249048 
9788544248768 
9788544249291 

948,09 948,09 

45 1 unid. 
Curso de Direito do Trabalho - Mauricio 
Godinho Delgado - Editora JusPODlVM - 21ª - 
2024 

9788544249796 
352,12 352,12 

46 1 unid. Manual de Direito Civil – Volume único - Flavio 
Tartuce - Editora Método - 14ª - 2024 

9786559649877 377,65 377,65 

47 1 unid. Direito Administrativo - Maria Sylvia Zanella Di 
Pietro - Editora Forense - 37ª - 2024 

9786559649433 305,20 305,20 

48 1 unid. 
lncidente de Resolução de Demandas 
Repetitivas - Sofia Temer - Editora JusPODlVM 
- 6ª - 2023 

9788544241868 
109,93 109,93 

49 1 unid. Provas no Processo do Trabalho - Mauro 
Schiavi - Editora JusPODlVM - 10ª - 2024 

9788544246801 114,02 114,02 

50 1 unid. 
Arbitragem − Mediação, conciliação e 
negociação - Luiz Antônio Scavone Junior - 
Editora Forense - 11ª - 2023 

9786559648184 
157,27 157,27 

51 1 unid. 
Contrato de trabalho intermitente - Lucas Silva 
de Castro - Editora Mizuno - 1ª - 2023 

9786555264890 81,85 81,85 

52 1 unid. 
Meio ambiente do trabalho: direito, segurança 
e saúde no trabalho - Gustavo Filipe Barbosa 
Garcia - Editora JusPODlVM - 12ª - 2024 

9788544251027 
104,92 104,92 
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53 1 unid. 
Execução no processo de trabalho - Wolney de 
Macedo Cordeiro - Editora JusPODlVM - 6ª - 
2023 

9788544245484 
124,20 124,20 

54 1 unid. 
A sentença trabalhista e o direito previdenciário 
- Ricardo Leonel da Silva; Sérgio Henrique 
Salvador; - Editora LuJur - 1ª - 2023 

9786587382555 
100,93 100,93 

55 1 unid. 
Assédio moral no trabalho: caracterização e 
consequências - Paulo Eduardo Vieira de 
Oliveira - Editora Dialética - 2ª - 2023 

9786527006909 
108,79 108,79 

56 1 unid. 

Manual de compliance trabalhista: teoria e 
prática: teoria e prática - Fabrico Lima Silva; 
luri Pinheiro; Volia Bomfim - Editora 
JusPODlVM - 5ª - 2024 

9788544252802 

164,89 164,89 

57 1 unid. Responsabilidade Civil - Flávio Tartuce - 
Editora Forense - 5ª - 2023 

9786559647903 468,10 468,10 

58 1 unid. 
Cálculos trabalhistas passo a passo - 
Raimundo Canuto - Editora Mundo Jurídico - 
13ª - 2023 

9786555740196 
157,98 157,98 

59 1 unid. 
Regulação Jurídica do Trabalho por Aplicativos 
- Cilene Nogueira - Editora Lumen Juris - 1ª - 
2022 

9788551920299 
88,00 88,00 

60 1 unid. Direito do Trabalho - Vólia Bomfim - Editora 
Editora Método - 19ª - 2022 

9786559645619 438,38 438,38 

61 1 unid. 
Manual de Direito Previdenciário - Carlos 
Alberto Pereira de Castro e João Batista 
Lazzari - Editora Editora Forense - 27ª - 2024 

9786559649310 
377,87 377,87 

62 1 unid. 
Curso de Direito Processual do Trabalho - 
Mauro Schiavi - Editora JusPODlVM - 20ª - 
2024 

9788544248621 
306,62 306,62 

63 1 unid. Curso de Direito Constitucional - Marcelo 
Novelino - Editora JusPODlVM - 19ª - 2024 

9788544248461 213,92 213,92 

64 1 unid. 
lndenizações por acidentes de trabalho ou 
doença ocupacional - Sebastião Geral de 
Oliveira - Editora LTR - 15 - 2024 

9788544248461 
193,62 193,62 

65 1 unid. 
Lei de Licitações Públicas Comentadas - 
Ronny Chaves Lopes de Torres - Editora 
JusPODlVM - 15ª - 2024 

9788544249963 
197,62 197,62 

66 1 unid. 

Manual de Manutenção em Edificações – 
Estudos, Técnicas e Aplicações - Inês 
Flores−Colen, Tito Lívio Ferreira Gomide, 
Stella Marys Della Flora - Editora LEUD - 1ª - 
2022 

9788574564135 

327,80 327,80 

67 1 unid. Inspeção Predial Total - Tito Lívio Ferreira 
Gomide Marco Antonio Gullo Jerônimo Cabral 

9788579753435 90,20 90,20 
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P. Fagundes Neto Stella Marys Della Flora - 
Editora Oficina de Textos - 3ª - 2020 

68 1 unid. 
Facilities − Gestão e Manutenção de 
Infraestrutura - Mário Jorge Pereira - Editora 
Ciência Moderna - 1ª - 2021 

9788539909483 
196,90 196,90 

69 1 unid. Gestão de Obras Públicas - Elisamara Godoy 
Montalvão - Editora Entersaberes - 1ª - 2012 

9788582122495 70,00 70,00 

70 1 unid. 
Manual de Manutenção de Edifícios : guia 
prático - Hugo Prata - Editora Publindústria - 2ª 
- 2014 

9789897230691 
335,97 335,97 

71 1 unid. 

Vistorias em Obras Civis: aplicações a 
administração de ativos e gestão de conflitos - 
Coordenadores: Flavio F. de Figueiredo e 
Marcio S. Santos - Editora LEUD - 1ª - 2018 

9788574563480 

92,03 92,03 

72 1 unid. 

Anomalias em Construções: modelos de 
laudos e soluções para reparos - Luiz 
Fernando de Mello Antônio Rêgo Pina Junior - 
Editora LEUD - 1ª - 2021 

9788574563824 

123,20 123,20 

73 1 unid. 
Patologias em Muro de Arrimo - Luiz Fernando 
de Mello Antônio Rêgo Pina Junior - Editora 
LEUD - 1ª - 2020 

9788574563817 
96,25 96,25 

74 1 unid. 
Técnicas Avançadas de Manutenção - Mário 
Jorge Pereira - Editora Ciência Moderna - 3ª - 
2023 

9786558422464 
89,42 89,42 

75 1 unid. 
Indicadores e Índices de Manutenção - Gil 
Branco Filho - Editora Ciência Moderna - 2ª - 
2016 

9788539907663 
70,28 70,28 

76 1 unid. 

Alvenarias Afetadas por Umidade e Sais: 
mecanismos de degradação e recuperação - 
Hélio Greven Jörg Seele - Editora LEUD - 1ª - 
2022 

9788574564159 

168,48 168,48 

77 1 unid. 
Contratos de Obras Públicas: Uma visão 
Gerencial - André Kuhn - Editora FORUM - 1ª - 
2022 

9786555183498 
108,13 108,13 

78 1 unid. 

Obras Públicas e Serviços de Engenharia na 
Nova Lei de Licitações e Contrato - Aldem 
Johnston Barbosa Araújo; Leonardo Saraiva 
(organizadores) - Editora Lumen Juris - 1ª - 
2021 

9786555109726 

110,00 110,00 

79 1 unid. 

Obras e Serviços de Engenharia na Nova Lei 
de Licitações e Contratos Administrativos − 
Novas perspectivas - Patrícia Andreato Leme - 
Editora Dialética - 1ª - 2023 

9786525280752 

116,29 116,29 

80 1 unid. Planejamento da Licitação de Obras Públicas 9786555185560 164,96 164,96 
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de Edificação e Saneamento − 2ª ediçâo - 
Gustavo Ferreira Olkowski , Rommel Dias 
Marques Ribas Brandão , Victor Hugo Moreira 
Ribeiro , Marcelo Ribeiro - Editora FORUM - 2ª 
- 2024 

81 1 unid. 

Gestão de Contratos de Terceirização na 
Administração Pública - Madeline Rocha 
Furtado , Monique Rafaella Rocha Furtado , 
Antonieta Pereira Vieira , Henrique Pereira 
Vieira - Editora FORUM - 8ª - 2023 

9786555184693 

194,88 194,88 

82 1 unid. 
Leis de Licitações Públicas Comentadas (2024) 
- Ronny Charles Lopes de Torres - Editora 
PODIVM - 15ª - 2024  

9788544249963 
201,62 201,62 
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15. DO PAGAMENTO 

15.1. O pagamento correspondente será realizado por meio do documento OB - Ordem Bancária, 

do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFI, enviado ao Banco do Brasil, 

instituição bancária responsável pela operacionalização do pagamento de valores dos 

órgãos federais, para crédito na conta indicada pelo fornecedor, a qual deverá, 

obrigatoriamente, ser de titularidade da empresa contratada, no prazo de 5 (cinco) dias úteis 

após a liquidação da Fiscal/Fatura. 

15.1.1. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

15.1.2. O envio dos documentos fiscais (NF-e, Danfe, NFS-e, CT-e, recibo ou similares), 

para fins de recebimento pelos materiais ou serviços prestados a este Tribunal, 

somente será aceito desde que efetuado pelo Portal Sigeo da Justiça do Trabalho, 

disponível pelo seguinte link https://portal.sigeo.jt.jus.br/portal-externo. 

15.1.2.1. É necessário que a empresa efetue cadastro no sistema, observando o 
prazo de 10 (dez) dias a contar do início da vigência da contratação. 

15.1.2.2. As instruções para cadastro da empresa e envio dos documentos 
também podem ser acessadas no link 
https://www.trt24.jus.br/web/guest/cadastro-de-fornecedores 

15.2. O Gestor deverá providenciar a liquidação da Nota Fiscal/Fatura e encaminhar em tempo 

hábil para que o pagamento seja efetuado no prazo estabelecido no subitem anterior. 

15.3. Havendo erro no documento fiscal ou outra circunstância que desaprove a liquidação das 

despesas, o prazo passará a fluir somente após sanada a irregularidade, não ocorrendo, 

neste caso, qualquer ônus para o CONTRATANTE, inclusive moratório. 

15.4. Quando cabível, sobre o valor faturado será retido na fonte o correspondente ao imposto 

sobre a renda, à contribuição social sobre o lucro líquido, à contribuição para a Seguridade 

Social - COFINS e à contribuição para o PIS/PASEP, conforme disposição legal. Os 

impostos a serem retidos deverão ser especificados no corpo da nota fiscal, de acordo com 

a IN SRF nº 480/2004, alterada pela IN da SRF nº 1.234/2012. 

15.5. Caso a CONTRATADA seja empresa optante pelo Sistema Integrado de Pagamentos de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, 

para não sofrer a retenção na fonte dos valores acima citados, deverá apresentar, para fins 

de comprovação da condição de optante, a declaração de opção pelo SIMPLES, conforme 

disposição legal. 

16. DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

16.1. No caso de eventual atraso de pagamento, ocasionado por negligência por parte do 

CONTRATANTE, devidamente comprovada, e desde que tal fato não seja decorrente de 

força maior, o valor devido será acrescido de atualização financeira, apurada a partir do 

término do prazo estabelecido para pagamento até a data de efetiva quitação, calculado 

conforme taxa SELIC, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 

 

I = (TX/100) 

365 
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AF = I x N x VP 

 

Onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Taxa SELIC; 

AF = Atualização financeira; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

16.2. A mesma fórmula será aplicada no caso de ressarcimento de valor recebido a mais pela 

CONTRATADA. 

17. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

17.1. Poderá ser admitida a recomposição do valor contratado, para fins de restabelecimento da 

relação pactuada inicialmente entre as partes, com vistas à manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, nos termos do artigo 124, inciso II, alínea “d” da Lei nº 
14.133/21. 

17.2. As eventuais solicitações deverão se fazer acompanhar de comprovação de superveniência 

do fato imprevisível ou previsível, porém de conseqüências incalculáveis, bem como de 

demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato, mediante a comprovação 

dos preços praticados no mercado, devendo ser observada a vantagem financeira ofertada 

por ocasião da apresentação da proposta. 

18. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. Em cumprimento ao disposto no artigo 117 da Lei nº 14.133/2021, o CONTRATANTE 

designará, por meio de Portaria, servidor(es) para a gestão e a fiscalização da contratação, 

bem como, se necessário, servidor(es) para auxílio na fiscalização. 

18.2. Tanto o Gestor quanto o Fiscal atuarão em conjunto no acompanhamento e fiscalização da 

contratação, incumbindo especificamente ao Fiscal o acompanhamento do cumprimento das 

obrigações pela CONTRATADA e ao Gestor a liquidação das notas fiscais/faturas.  

18.3. A existência de fiscalização por parte do CONTRATANTE não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer irregularidades no cumprimento das 

obrigações assumidas, nem perante terceiros, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica a co-responsabilidade do 

CONTRATANTE ou de seus agentes ou prepostos. 

18.4. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento dos 

materiais, o CONTRATANTE reserva-se no direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 

plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, por 

intermédio do Fiscal do contrato. 

18.5. O Fiscal do contrato pode sustar qualquer entrega de material que esteja sendo executado 

em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária, devendo 

comunicar o fato de imediato ao Gestor. 
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18.6. A ação ou a omissão, total ou parcial, por parte da fiscalização do CONTRATANTE, não 

eximirá a CONTRATADA da total responsabilidade decorrente de má execução da 

contratação, inclusive por defeito ou inadequação do produto fornecido. 

19. DAS SANÇÕES 

19.1. Pelo atraso na entrega do objeto, a CONTRATADA estará sujeita à multa equivalente a 1% 

(um por cento), calculados sobre o valor do item objeto da inadimplência, por dia que 

ultrapassar o respectivo prazo, contado do recebimento da Nota de Empenho, limitado 

a 15% (quinze por cento) do referido valor, o que não impedirá, a critério do 

CONTRATANTE, a aplicação das demais sanções legais cabíveis. 

19.2. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 

19.2.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

19.2.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

19.2.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

19.2.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

19.2.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

19.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

19.2.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

19.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

19.2.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

19.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

19.2.11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

19.2.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

19.2.13. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

19.3. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

19.3.1. Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato e quando não se justificar a 

aplicação de penalidades mais graves; 

19.3.2. Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da contratação, em caso de 

inexecução parcial da obrigação assumida; 

19.3.3. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, em caso de 

inexecução total da obrigação assumida; 
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19.3.4. Impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública Federal 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, nos termos do art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021; 

19.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) ano, quando se justificar a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção referida no subitem 19.3.4, nos termos do art. 

156, § 5º, da Lei nº 14.133/2021. 

19.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

19.4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

19.4.2. As peculiaridades do caso concreto; 

19.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

19.4.4. Os danos que dela provierem para a administração pública; 

19.4.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

19.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

19.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR.  

19.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

19.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 

ou sem a participação de agente público.  

19.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se 

o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 

1999. 

19.10.  Ocorrendo atraso na entrega do objeto, inexecução parcial ou total, o valor da multa 

correspondente será retido preventivamente do pagamento e concedido prazo para defesa 

prévia e recurso, observando-se as disposições contidas nos artigos 156, 157, 158, 165, 

inciso I, 166 e 167 da Lei nº 14.133/2021. 

19.11. Decorridos os prazos de defesa prévia e de recurso e mantida a aplicação da multa, o valor 

correspondente será imediatamente recolhido à conta do Tesouro Nacional. Em não 

havendo retenção de pagamento, será emitida a GRU (Guia de Recolhimento da União) 

para o recolhimento, por parte da empresa, à conta do Tesouro Nacional. Caso haja 

acolhimento ou provimento parcial, o valor retido será devolvido à empresa. 
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19.12. Em caso de não pagamento do valor da multa aplicada, conforme estabelecido no subitem 

anterior, o valor será inscrito em Dívida Ativa da União 

19.13. A atuação irregular da CONTRATADA, no cumprimento das obrigações assumidas, 

acarretará, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, a anotação das penalidades aplicadas no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF, e, no caso de impedimento de licitar e de contratar, o registro 

também na página eletrônica do CONTRATANTE (opção “Transparência”) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), conforme o art. 43, do Decreto nº 8.420/15 e o art. 161 da Lei nº 

14.133/2021. 

19.14. A proponente é responsável pela fidelidade e pela legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da contratação. 

19.15. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a rescisão contratual sem prejuízo da aplicação das demais sanções 

cabíveis. 

20. DAS DEFESAS E DOS RECURSOS  

20.1. As defesas e recursos contra punições impostas à contratada serão regidos pelos artigos 

166, 167 e 168 da Lei nº 14.133/2021, e poderão ser enviados por e-mail, exclusivamente ao 

endereço mencionado no ofício de notificação, sem prejuízo do encaminhamento dos 

originais no prazo estabelecido. 

20.2. A utilização de e-mail para apresentação de defesa prévia e recurso administrativo não 

exime a contratada de protocolizar diretamente os originais no Tribunal, ou de providenciar 

o encaminhamento dos originais (em papel) via Correios, ambos no prazo de até 5 

(cinco) dias após o término do prazo legal para apresentação de defesa prévia ou 

recurso administrativo.  

20.3. O não protocolo dos originais no prazo estipulado, ou o protocolo de originais distintos 

daqueles apresentados por email, acarreta o não conhecimento da manifestação 

administrativa apresentada por correio eletrônico.  

21. DOS AUMENTOS E DAS REDUÇÕES 

21.1. Fica assegurada à autoridade competente do contratante aumentar ou reduzir a quantidade 

prefixada, observados os limites estabelecidos no artigo 125 da Lei nº 14.133/2021. 

22.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema 

de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf, por mensagem eletrônica, na 

correspondente linha de fornecimento que pretende atender. As informações adicionais que 

porventura não constem dos referidos sites, tais como autorização/nota de 

empenho/contrato ficarão disponíveis no site deste Tribunal 

https://www.trt24.jus.br/web/transparencia/dispensa-de-licitacao  

22.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

22.2.1. Republicar o presente Termo de Referência com uma nova data; 

22.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

https://www.trt24.jus.br/web/transparencia/dispensa-de-licitacao
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de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre 

que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

22.2.3. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

22.2.4. Fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas 

propostas ou sua situação no que se refere à habilitação, conforme o caso. 

22.3. As providências dos subitens 22.2.1 e 22.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

22.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Termo de Referência, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

Fiscal/Gestor da contratação na respectiva notificação. 

22.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

22.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário. 

22.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 

Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

22.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.9. As normas disciplinadoras deste Termo de Referência serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Termo de Referência e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Termo de Referência, 

principalmente quanto às especificações dos produtos a serem adquiridos. 

22.12. É assegurada às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte a preferência de 

contratação como critério de desempate, na forma da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

22.13. As partes não estão eximidas do cumprimento de obrigações e responsabilidades previstas 

na legislação vigente e não expressas neste Termo de Referência. 

22.14. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

22.15. Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.15.1. Anexo I – Modelo de Proposta 
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22.15.2. Anexo II – Modelo de Declaração relativa ao art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

22.15.3. Anexo III – Modelo de declaração exigida pela Resolução nº 310 do Conselho 

Superior da Justiça do Trabalho. 

 

      Campo Grande, 03 de setembro de 2024. 
 
 

JOÃO MÁRCIO HIDALGO TALARICO 
Coordenador de Material e Logística 

 
MATEUS COMINETTI 

Chefe da Seção de Sustentabilidade, Acessibilidade e Inovação 
 

Aprovado por: 

 

GERSON MARTINS DE OLIVEIRA 
Secretário Administrativo 
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ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA 
RAZÃO SOCIAL :  

CNPJ  : 

ENDEREÇO :  

TELEFONE :  

E-MAIL :  

CONTATO :  

 

Item Qtd. Unidade Discriminação ISBN Valor Máximo 
Unitário 

Valor Máximo 
Total 

1 1 unid. 
Manual de Técnicas e Procedimentos Policiais 
- Marcos Vinícius Souza de Souza - Editora 
Sapiens - 1ª ed. - 2012 

9788561321536 
  

2 1 unid. 
Anotações sobre a Doutrina Policial − Balística 
- Luiz  Gaspar R. Mariz - Editora Biblioteca 
Nacional - 1ª ed. - 2020 

9786500509311 
  

3 1 unid. 
Anotações Sobre a Doutrina Policial − Vol. 1 – 
Aspectos Operacionais - Rodrigo Ferreira - 
Editora Clube de Autores - 1ª ed. - 2019 

9786590113009 
  

4 1 unid. 
Curso de Uso Diferenciado da Força - Eduardo 
Maia Betini e Claudia Tereza Sales Duarte - 
Editora Ícone - 1ª ed. - 2017 

9788527412117 
  

5 1 unid. Si Vis Pacem - José Eleutério - Editora Clube 
de Autores - 1ª - 2020 

9786586917062   

6 1 unid. 

Sistema de Gerenciamento de Incidentes e 
Crises - Wanderley Mascarenhas de Souza e 
Márcio Santiago Higashi - Editora Ícone - 1ª - 
2021 

9786586179033 

  

7 1 unid. 
ATIRE BEM – Fundamentos Detalhados do 
Tiro de Pistola - Rodrigo Menezes - Editora 
Clube de Autores - 1ª - 2022 

9786500436921 
  

8 1 unid. 
Manual do Instrutor VCQB Protocolos de 
Combate Veicular - Marcelo Esperandio - 
Editora Millennium - 1ª - 2021 

9788576253860 
  

9 1 unid. 
Autodefesa contra o Crime e a Violência: um 
guia para civis e policiais - Humberto Wendling 
- Editora Biblioteca Nacional - 1ª - 1900 

9788592445003 
  

10 1 unid. MÉTODO RCS − Tiro de Combate e 
Sobrevivência Policial - Rogério Nogueira - 

9786500153392   
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Editora Do Autor - 3ª - 2021 

11 1 unid. 
Sobrevivência Policial: morrer não faz parte do 
plano - Humberto Wendling - Editora Clube de 
Autores - 1ª - 2021 

9788592445010 
  

12 1 unid. 

Low Light Combat − Princípios, técnicas e 
teoria do combate em baixa luminosidade - F. 
Almeida - Editora UICLAP - 1ª - 2021 - ASIN 
B09827XKD5 

- 

  

13 1 unid. Lanterna Tática - Eduardo Bettini - Editora 
Ícone - 2ª - 2021 

9786586179088   

14 1 unid. 
Balística Aplicada aos Locais de Crime - João 
Bosco Silvino Junior - Editora Millennium - 3ª - 
2021 

9786599037795 
  

15 1 unid. 

Um Estudo Sobre o Movimento dos Projéteis 
Balísticos e sua Trajetória - Otaviano de 
Almeida Júnior - Editora Blucher Open Access 
- 1ª - 2017 

9788580392562 

  

16 1 unid. Inteligência Policial Judiciária - Romano Costa 
- Editora Brasport - 1ª - 2019 

9788574529356   

17 1 unid. 
Inteligência e Investigação Criminal em Fontes 
Abertas - Alesandro Gonçalves Barreto e 
Emerson Wendt - Editora Brasport - 3ª - 2020 

9788574529578 
  

18 1 unid. 
Investigação Criminal Tecnológica (Volume 1) - 
Higor Vinicius Nogueira Jorge - Editora 
Brasport - 1ª - 2018 

9788574528977 
  

19 1 unid. 
Investigação Criminal Tecnológica (Volume 2) - 
Higor Vinicius Nogueira Jorge - Editora 
Brasport - 2ª - 2018 

9788574528991 
  

20 1 unid. 
Investigação e Inteligência Policial - Marcelo 
Augusto Couto - Editora Nuria Fabris - 1ª - 
2015 

9788581750699 
  

21 1 unid. 
Inteligência e Contrainteligência (Volume 2) - 
Araceli Martins Beliato e Herbert Gonçalves 
Espuny - Editora Editora Mizuno - 2ª - 2023 

9786555267044 
  

22 1 unid. 

Guia de Entrevista Investigativa: uma 
Coletânea das Melhores Práticas para a 
Obtenção de Testemunhos e Declarações - 
Andre Paulo Maurmann e Maurício Viegas 
Pinto - Editora Ed. Pró− Consciência - 1ª - 
2020 

9786586485042 

  

23 1 unid. 

Técnicas de Entrevista e Interrogatório - Felipe 
Pereira Melo,  Luiz Renato Blanchet e José 
Cesar de Bittencourt - Editora InterSaberes - 1ª 
- 2021 

9788522700141 
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24 1 unid. 

Atendimento Pré− hospitalar: Procedimentos 
Básicos e Especializados - Júlio César Batista 
Santana; Bianca Santana Dutra e Clayton Lima 
Melo. (organizadores) - Editora CRV - 1ª - 2018 

9788544416785 

  

25 1 unid. Manual de Atendimento Pré−Hospitalar (APH) - 
Thays Freire - Editora Sanar - 2ª - 2021 

9786587930978   

26 1 unid. 

Atendimento Pré− hospitalar: Treinamento da 
Brigada de Emergência do Suporte Básico ao 
Avançado - Márcia Vilma G. de Moraes - 
Editora Érica - 1ª - 2010 

9788576140672 

  

27 1 unid. 

Atendimento Pré−hospitalar e Múltiplas 
Vítimas/Catástrofes: Desastres − Enchentes − 
Deslizamentos − Tornado − Furacão − 
Terrorismo - Luiz Henrique Horta Hargreaves; 
Rodrigo Assis Neves Dantas - Editora Águia 
Dourada - 1ª - 2016 

9788588656680 

  

28 1 unid. 

AMLS − Atendimento Pré− hospitalar às 
Emergências Clínicas: Advanced Medical Life 
Support - National Association of Emergency 
Medical Technicians (NAEMT) - Editora Ed. 
Artmed (Português) - 3ª - 2022 

9786558820505 

  

29 1 unid. 

PHTLS: Atendimento Pré− Hospitalar ao 
Traumatizado. - National Association of 
Emergency Medical Technicians (NAEMT) - 
Editora Ed. Artmed (Português) - 9ª - 2020 

9781284197501 

  

30 1 unid. 

APH − Resgate − Emergência em Trauma - 
Júnia Shizue Sueoka; Carla Abgussen e Mario 
Fuhrmann Neto - Editora GEN Guanabara 
Koogan - 2ª - 2024 

9788595159723 

  

31 1 unid. 

TECC: Atendimento Tático de Emergências - 
NAEMT National Association of Emergency 
Medical Technicians (Autor); Comitê de 
Trauma Brasileiro (Tradutor) - Editora Ed. 
Artmed - 2ª - 2022 

9781284237788 

  

32 1 unid. 
Manual de Prevenção e Combate a Incêndios - 
Abel Batista Camillo Júnior - Editora Editora 
Senac São Paulo - 16ª - 2022 

9786555367744 
  

33 1 unid. 
CLT organizada - Vólia Bomfim; Fabrício Lima; 
Iuri Pinheiro (organizadores) Editora Método - 
13ª - 2024 

9788530994280 
  

34 1 unid. 
Curso de Direito Processual do Trabalho - 
Mauro Schiavi - Editora JusPODIVM - 20ª - 
2024 

9788544248621 
  

35 1 unid. Curso de Direito do Trabalho - Henrique 9788544246030   
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Correia - Editora JusPODIVM - 8ª - 2024 

36 1 unid. 
Curso de Direito Processual Civil - Gustavo 
Felipe Barbosa Garcia - Editora JusPODIVM - 
4ª - 2024 

9788544247303 
  

37 1 unid. 
Execução Trabalhista - Rafael Guimarães; 
Ricardo Calcini; Richard Wilson Jamberg - 
Editora Mizuno - 3ª - 2023 

9786555267563 
  

38 1 unid. 

Análise Econômica das Licitações e Contratos 
- Marcos Nóbrega, Bradson Camelo, Ronny 
Charles L. de Torres - Editora FORUM - 2ª  - 
2024 

9786555186581 

  

39 1 unid. 

Comentários à Lei de Licitações e 
Contratações Administrativas  - Marçal Justen 
Filho - Editora Revista dos Tribunais  - 2ª  - 
2023 

9786526002315 

  

40 1 unid. 

Planejamento Operacional das Contratações 
Públicas Conforme a Lei n. 14.133/2021 - 
Carlos Henrique Harper Cox - Editora 
JusPODIVM - 1ª - 2024 

9788544253045 

  

41 1 unid. 

Contratos Administrativos na Nova Lei de 
Licitações – Teoria e Prática 2024 - Lindineide 
Oliveira Cardoso - Editora JusPODIVM - 2ª - 
2024 

9788544251270 

  

42 1 unid. 
CLT comentada artigo por artigo - Ricardo 
Calcini, Abel Ferreira Lopes Filho, João José 
Da Fonseca - Editora Mizuno - 3ª - 2024 

9786555267716 
  

43 1 unid. 

Código Civil comentado – Doutrina e 
Jurisprudência - Anderson Schreiber, Flávio 
Tartuce, José Fernando Simão, Marco Aurélio 
Bezerra e Mário Luiz Delgado - Editora 
Forense - 5ª - 2023 

9786559647293 

  

44 1 unid. 
Curso de Direito Processual Civil – Volumes: 
1,2,3,4 e 5 - Fredie Didier Jr. et al - Editora 
JusPODlVM - 2024 

9788544248041 
9788544249161 
9788544249048 
9788544248768 
9788544249291 

  

45 1 unid. 
Curso de Direito do Trabalho - Mauricio 
Godinho Delgado - Editora JusPODlVM - 21ª - 
2024 

9788544249796 
  

46 1 unid. Manual de Direito Civil – Volume único - Flavio 
Tartuce - Editora Método - 14ª - 2024 

9786559649877   

47 1 unid. Direito Administrativo - Maria Sylvia Zanella Di 
Pietro - Editora Forense - 37ª - 2024 

9786559649433   

48 1 unid. lncidente de Resolução de Demandas 9788544241868   
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Repetitivas - Sofia Temer - Editora JusPODlVM 
- 6ª - 2023 

49 1 unid. Provas no Processo do Trabalho - Mauro 
Schiavi - Editora JusPODlVM - 10ª - 2024 

9788544246801   

50 1 unid. 
Arbitragem − Mediação, conciliação e 
negociação - Luiz Antônio Scavone Junior - 
Editora Forense - 11ª - 2023 

9786559648184 
  

51 1 unid. Contrato de trabalho intermitente - Lucas Silva 
de Castro - Editora Mizuno - 1ª - 2023 

9786555264890   

52 1 unid. 
Meio ambiente do trabalho: direito, segurança 
e saúde no trabalho - Gustavo Filipe Barbosa 
Garcia - Editora JusPODlVM - 12ª - 2024 

9788544251027 
  

53 1 unid. 
Execução no processo de trabalho - Wolney de 
Macedo Cordeiro - Editora JusPODlVM - 6ª - 
2023 

9788544245484 
  

54 1 unid. 
A sentença trabalhista e o direito previdenciário 
- Ricardo Leonel da Silva; Sérgio Henrique 
Salvador; - Editora LuJur - 1ª - 2023 

9786587382555 
  

55 1 unid. 
Assédio moral no trabalho: caracterização e 
consequências - Paulo Eduardo Vieira de 
Oliveira - Editora Dialética - 2ª - 2023 

9786527006909 
  

56 1 unid. 

Manual de compliance trabalhista: teoria e 
prática: teoria e prática - Fabrico Lima Silva; 
luri Pinheiro; Volia Bomfim - Editora 
JusPODlVM - 5ª - 2024 

9788544252802 

  

57 1 unid. Responsabilidade Civil - Flávio Tartuce - 
Editora Forense - 5ª - 2023 

9786559647903   

58 1 unid. 
Cálculos trabalhistas passo a passo - 
Raimundo Canuto - Editora Mundo Jurídico - 
13ª - 2023 

9786555740196 
  

59 1 unid. 
Regulação Jurídica do Trabalho por Aplicativos 
- Cilene Nogueira - Editora Lumen Juris - 1ª - 
2022 

9788551920299 
  

60 1 unid. Direito do Trabalho - Vólia Bomfim - Editora 
Editora Método - 19ª - 2022 

9786559645619   

61 1 unid. 
Manual de Direito Previdenciário - Carlos 
Alberto Pereira de Castro e João Batista 
Lazzari - Editora Editora Forense - 27ª - 2024 

9786559649310 
  

62 1 unid. 
Curso de Direito Processual do Trabalho - 
Mauro Schiavi - Editora JusPODlVM - 20ª - 
2024 

9788544248621 
  

63 1 unid. 
Curso de Direito Constitucional - Marcelo 
Novelino - Editora JusPODlVM - 19ª - 2024 

9788544248461   

64 1 unid. lndenizações por acidentes de trabalho ou 9788544248461   
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doença ocupacional - Sebastião Geral de 
Oliveira - Editora LTR - 15 - 2024 

65 1 unid. 
Lei de Licitações Públicas Comentadas - 
Ronny Chaves Lopes de Torres - Editora 
JusPODlVM - 15ª - 2024 

9788544249963 
  

66 1 unid. 

Manual de Manutenção em Edificações – 
Estudos, Técnicas e Aplicações - Inês 
Flores−Colen, Tito Lívio Ferreira Gomide, 
Stella Marys Della Flora - Editora LEUD - 1ª - 
2022 

9788574564135 

  

67 1 unid. 

Inspeção Predial Total - Tito Lívio Ferreira 
Gomide Marco Antonio Gullo Jerônimo Cabral 
P. Fagundes Neto Stella Marys Della Flora - 
Editora Oficina de Textos - 3ª - 2020 

9788579753435 

  

68 1 unid. 
Facilities − Gestão e Manutenção de 
Infraestrutura - Mário Jorge Pereira - Editora 
Ciência Moderna - 1ª - 2021 

9788539909483 
  

69 1 unid. Gestão de Obras Públicas - Elisamara Godoy 
Montalvão - Editora Entersaberes - 1ª - 2012 

9788582122495   

70 1 unid. 
Manual de Manutenção de Edifícios : guia 
prático - Hugo Prata - Editora Publindústria - 2ª 
- 2014 

9789897230691 
  

71 1 unid. 

Vistorias em Obras Civis: aplicações a 
administração de ativos e gestão de conflitos - 
Coordenadores: Flavio F. de Figueiredo e 
Marcio S. Santos - Editora LEUD - 1ª - 2018 

9788574563480 

  

72 1 unid. 

Anomalias em Construções: modelos de 
laudos e soluções para reparos - Luiz 
Fernando de Mello Antônio Rêgo Pina Junior - 
Editora LEUD - 1ª - 2021 

9788574563824 

  

73 1 unid. 
Patologias em Muro de Arrimo - Luiz Fernando 
de Mello Antônio Rêgo Pina Junior - Editora 
LEUD - 1ª - 2020 

9788574563817 
  

74 1 unid. 
Técnicas Avançadas de Manutenção - Mário 
Jorge Pereira - Editora Ciência Moderna - 3ª - 
2023 

9786558422464 
  

75 1 unid. 
Indicadores e Índices de Manutenção - Gil 
Branco Filho - Editora Ciência Moderna - 2ª - 
2016 

9788539907663 
  

76 1 unid. 

Alvenarias Afetadas por Umidade e Sais: 
mecanismos de degradação e recuperação - 
Hélio Greven Jörg Seele - Editora LEUD - 1ª - 
2022 

9788574564159 

  

77 1 unid. Contratos de Obras Públicas: Uma visão 9786555183498   
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Gerencial - André Kuhn - Editora FORUM - 1ª - 
2022 

78 1 unid. 

Obras Públicas e Serviços de Engenharia na 
Nova Lei de Licitações e Contrato - Aldem 
Johnston Barbosa Araújo; Leonardo Saraiva 
(organizadores) - Editora Lumen Juris - 1ª - 
2021 

9786555109726 

  

79 1 unid. 

Obras e Serviços de Engenharia na Nova Lei 
de Licitações e Contratos Administrativos − 
Novas perspectivas - Patrícia Andreato Leme - 
Editora Dialética - 1ª - 2023 

9786525280752 

  

80 1 unid. 

Planejamento da Licitação de Obras Públicas 
de Edificação e Saneamento − 2ª ediçâo - 
Gustavo Ferreira Olkowski , Rommel Dias 
Marques Ribas Brandão , Victor Hugo Moreira 
Ribeiro , Marcelo Ribeiro - Editora FORUM - 2ª 
- 2024 

9786555185560 

  

81 1 unid. 

Gestão de Contratos de Terceirização na 
Administração Pública - Madeline Rocha 
Furtado , Monique Rafaella Rocha Furtado , 
Antonieta Pereira Vieira , Henrique Pereira 
Vieira - Editora FORUM - 8ª - 2023 

9786555184693 

  

82 1 unid. 
Leis de Licitações Públicas Comentadas (2024) 
- Ronny Charles Lopes de Torres - Editora 
PODIVM - 15ª - 2024  

9788544249963 
  

 
A contratada deverá entregar, obrigatoriamente, as edições aceitas na proposta final enviada no Sistema de Compras ou as mais atualizadas, 
existentes em circulação na data do recebimento da Nota de Empenho. 
 
Declaro que recebi cópia e tomei ciência das condições gerais do Termo de Referência, às quais nossa empresa se submete integralmente, uma vez que 
estão de acordo com a Lei 14.133/2021. 
 
Declaro, ainda, para os fins do disposto no Capítulo V da Lei Complementar nº 123/ 2006 e sob as penas da lei, que a sociedade ou o empresário subscritor é: 
( ) Microempresa ( ) Empresa de Pequeno Porte ( ) Empresa sob outro regime 
 
Prazo de entrega: Conforme subitem 9.1. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Data: / / . 

 

Carimbo: 
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Assinatura do Representante Legal 
 

 

 

 

Nome por extenso do Signatário 
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ANEXO II - (Modelo de declaração relativa ao art. 93 da Lei nº 8.213/1991, exigida pela Resolução 
nº 310, de 24.9.2021, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho) 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

A empresa ____________________, inscrita no CNPJ sob o n° ____________________, por 
meio de seu(sua) representante legal, Senhor(a) ____________________, portador(a) da Cédula de 
Identidade n°____________________, expedida pelo ____________________, inscrito no CPF sob o 
n°____________________, para fins de prova junto ao Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região, 
para os efeitos e sob as penas da lei, em especial no contido no artigo 299 do Código Penal, DECLARA: 

(    ) atender aos percentuais estabelecidos no art. 93 da Lei nº 8.213/1991, referente ao emprego 
de beneficiários reabilitados ou pessoas com deficiência. 

(    ) estar desobrigada do atendimento ao disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991, por possuir 
menos de 100 (cem) empregados. 

 

Local, ______ de _________ de 20___. 

 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal do Licitante 
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ANEXO III - Declaração relativa à Resolução nº 310, de 24.9.2021, do Conselho Superior da Justiça 
do Trabalho 

 

DECLARAÇÃO 

 
 
 
A empresa____________________, inscrita no CNPJ sob o n° ____________________, por meio de 
seu(sua) representante legal, Senhor(a) ___________________ , portador(a) da Cédula de Identidade n° 
_______________________, expedida pelo____________________________, inscrito no CPF sob o n°
 ______________________, para fins de prova perante o Tribunal Regional do Trabalho da 24ª 
Região, em atendimento ao Termo de Referência, para os efeitos e sob as penas da lei, em especial no 
contido no Artigo 299 do Código Penal, DECLARA que não está inscrita no cadastro de empregadores 
flagrados explorando trabalhadores em condições análogas às de escravo, instituído pela Portaria 
Interministerial MTPS/MMIRDH nº 04/2016; bem como não ter sido condenada, ou seus dirigentes, por 
infringir as leis de combate à discriminação de raça ou gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, 
em afronta a previsão nos artigos 1º, 3º (inciso IV), 7º (inciso XXXIII) e 170 da Constituição Federal de 
1988; artigos 149, 203 e 207 do Código Penal Brasileiro; no Decreto n° 5.017/2004 (promulga o 
Protocolo de Palermo); nas Convenções da OIT nº 29 e nº 105, no Capítulo IV do Título III (Da Proteção 
do Trabalho do Menor) do Decreto-Lei nº 5.452/1943 (CLT); nos artigos 60 a 69 da Lei nº 8.069/1990 
(ECA), que trata do direito à profissionalização e à proteção no trabalho; no Decreto nº 6.481/2008, que 
trata da proibição das piores formas de trabalho infantil e ação imediata para sua eliminação. 
 
   
(Cidade – UF), ___de_________ de 20___. 
 

 

_______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
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